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PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO -
Apelações cíveis - Ação  de  restituição de
indébito -  Contribuição Previdenciária  -
Descontos  indevidos - Gratificações  -
Pedido genérico - Irresignação -  Nulidade
do  “decisum” -  Decretação  “ex  officio” -
Necessidade de prolação de nova decisão
-  Retorno  dos  autos  ao  magistrado
singular - Recurso apelatório prejudicado –
Aplicação do art. 932, III do CPC.

-  A sentença  genérica viola o disposto no
parágrafo  único  do  art.  492 do  CPC  (art.
460 do antigo CPC), cuja consequência é a
declaração de nulidade do decisório e dos
atos  processuais  dele  dependentes,  bem
como o retorno dos autos ao Juízo “a quo”,
para prolatação de novo veredicto.

-  Nos  termos  do  art.  932,   inciso  III,  do
Novo Código de Processo Civil,  incube ao
Relator, por meio de decisão monocrática,
não  conhecer  de  recurso  inadmissível,
prejudicado ou  que não tenha impugnado
especificamente  os  fundamentos  da
decisão recorrida. 

VISTOS, etc, 

Trata-se  de apelações  cíveis  interpostas
pela PBPREV  –  PARAÍBA  PREVIDÊNCIA  e  por  ERONIDES  GOMES
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BARBOSA, hostilizando a sentença de fls.  156/160, proveniente da  5ª Vara
da Fazenda Pública da Comarca da Capital, proferida nos autos da “ação de
repetição de indébito c/c obrigação de não fazer” nº200.2010.023.848-0.

O magistrado singular  julgou  parcialmente
procedente o pedido autoral, determinando que o promovido deixe de efetuar
e restitua os descontos previdenciários indevidos sobre o terço constitucional
de férias, observando o período não prescrito.

Irresignado,  o  autor  interpôs  recurso
apelatório  de  fls.  162/167,  requerendo  que  se  inclua  na  condenação  a
declaração  de  inexigibilidade  de  desconto  previdenciário  sobre  serviços
extraordinários e demais gratificações e vantagem pessoal estabelecida pelo
art.  154  da  LC-39/85,  por  serem  verbas  que  não  serão  convertidas  em
benefícios  do  apelante  na  aposentadoria,  bem  como  restituição  das
contribuições já pagas.

Também inconformado  a PBPREV-Paraíba
Previdência,  interpôs  recurso  apelatório,  fls.  171/174,  alegando  que  a
contribuição  mostra-se  totalmente  devida  face  ao  princípio  da  legalidade
estampado na legislação paraibana, que, por sua vez, se molda em perfeita
convergência com a Lei do RPPS. Requerendo, por fim, a reforma total da
sentença recorrida.

Contrarrazões às fls. 178/186.

A  Procuradoria  de  Justiça  opinou
prosseguimento do recurso, sem manifestação do mérito.

É o relatório. Decido.

Inicialmente, observa-se  que o autor pediu
na peça inaugural  a suspensão e restituição de contribuição previdenciária
incidente  sobre  adicional  de  férias  e  demais  gratificações  e  vantagens
pessoais  de caráter eventual  e que não incorpore aos vencimentos,  assim
como a restituição dos valores já descontados.

Na sentença o juízo primevo, fls.  156/160,
julgou parcialmente procedente os pedidos formulados, declarando indevida a
incidência da contribuição previdenciária sobre o terço de férias, condenando,
ainda, a PBPREV a restituir os valores já descontados.

Analisando  detidamente  os  autos,  verifico
que o autor formulou pedido bastante genérico, contrariando, desta forma, o
art. 324 do CPC (art. 286 do antigo CPC) que estabelece a regra de pedido
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certo e determinado.  É que, em sua petição inicial,  o autor pede apenas a
procedência  do  pedido  para  declarar  inexigível  o  desconto  previdenciário
sobre  todas as  demais  gratificações, sem discriminar quais verbas salariais
estariam sofrendo descontos previdenciários indevidos.

É  sabido  que  a inexistência  de  causa  de
pedir  faz  com  que  não  se  possa  averiguar  se  houve  violação  do  direito
material  dos autores,  impossibilitado  o  judicante  de  proferir  qualquer
valoração em torno do caso,  ante a  falta  de  delimitação da  demanda em
comento.

Conforme  disposto  nos  artigos  324 e  art.
492 do  CPC,  a  parte  requerente  deve sempre  formular  pretensão clara  e
objetiva, vez que são os pedidos que fixam os limites da lide, o que não se
verifica  no  caso  em  tela,  onde  o autor  formulou  em  sua  inicial  pedidos
genéricos, em descompasso com o permissivo dos incisos do artigo  324 do
CPC: 

Art.  324 -  O pedido deve ser  certo ou determinado.  É
lícito,  porém,  formular  pedido  genérico:  I  -  nas  ações
universais, se não puder o autor individuar na petição os
bens  demandados;  II  -  quando  não  for  possível
determinar, desde logo, as  consequências do ato ou do
fato; III - quando a determinação do objeto ou do valor
da condenação depender de ato que deva ser praticado
pelo réu. 

Neste ponto, FREDIE DIDDIER leciona:
 
"A inépcia (ou inaptidão) da petição inicial gira em torno
de defeitos vinculados à causa de pedir e ao pedido; são
defeitos  que  não  apenas  dificultam,  mas  impedem  o
julgamento do mérito da causa. 
(...)  Sem pedido ou causa de pedir,  será impossível  ao
magistrado  saber  os  limites  da  demanda  e,  por
conseqüência,  os  limites  da  sua  atuação.  É  o  caso  de
inépcia mais flagrante."1

Não  se  pode  admitir  que  a  parte
promovente  deseje  discutir  descontos  indevidos  de  contribuição
previdenciária sem relacionar quais verbas sofrera os referidos descontos. 

Por  sua  vez,  a sentença  de  fls.  156/160
acolheu  em parte  o  pedido inicial  para condenar  a  promovida a cessar  e
restituir os autores dos descontos previdenciários indevidos realizados sobre
o  terço  de  férias que  não  virão  a  compor  a  aposentadoria  dos  mesmos,
também não especificando, assim, quais delas considera indevida para efeito

1 DIDIER JR., Fredie, in Curso de processo civil, Vol. 1, ED. JusPODIVM, 2007, pág. 381.
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de não incidência do tributo e consequente devolução. 

“Da listagem de verbas nominadas pelo autor, apenas,
tem a natureza indenizatória, o terço de férias, as demais
são  todas  de  caráter  remuneratório,  o  que  elide  o
amparo judicial perquirido.” (fls. 157, grifei)

A Sentença, destarte, violou o disposto no
parágrafo único do art. 492 do CPC, merecendo ser anulada. Nesse sentido: 

EMENTA  APELAÇÃO.  REMESSA  NECESSÁRIA.
COBRANÇA.  CONTRIBUIÇÃO  PREVIDENCIÁRIA.
SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. ILEGITIMIDADE
PASSIVA AD CAUSAM DO ESTADO DA PARAÍBA
ACOLHIDA. TERÇO DE FÉRIAS E GRATIFICAÇÕES
QUE  NÃO  SE  INCORPORAM  POR  OCASIÃO  DA
APOSENTADORIA.  REEXAME  NECESSÁRIO.
DECISÃO QUE NÃO FAZ MENÇÃO AS RUBRICAS
ESPECIFICADAS  PELA AUTORA.  INFRINGÊNCIA
DO  ART.  460,  PARÁGRAFO  ÚNICO,  CPC.
SENTENÇA GENÉRICA. NULIDADE. PROVIMENTO
DO RECURSO OFICIAL. APELO PREJUDICADO. 

A sentença que não específica as verbas sobre as quais
deverão  operar  os  efeitos  da  coisa  julgada  é  reputada
genérica, e corno tal, nula de pleno direito, nos termos do
art. 460, Parágrafo Único, do CPC. (TTPB - Acórdão do
processo n° 20020110264443001 - 4° CAMARA  CIVEL
- Relator  DES.  ROMERO MARCELO DA FONSECA
OLIVEIRA - j. Em 12/07/2012) 

Por fim, ressalto a desnecessidade de levar
a matéria ao plenário,  pois,  conforme o disposto no art.  932, inciso III,  do
Novo Código de Processo Civil,  incumbe ao Relator não conhecer de recurso
inadmissível, prejudicado ou  que não tenha impugnado especificamente os
fundamentos da decisão recorrida. 

Pelo exposto,  ex officio, anulo a Sentença
e, por conseguinte, determino o retorno dos autos ao juízo a quo, a fim de que
seja proferida nova decisão. Recurso apelatório prejudicado, o que se faz com
fundamento no artigo 932, inciso III, do CPC. 

Publique-se. Intime-se.

João Pessoa, 19 de setembro de 2016.

Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
Relator
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